
PREFETTURA pO UUNICIPIO pF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçe Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730{00 - ilontê Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 15 de março de 2024

Oficio n' 1122021

Senhor Presidente

Temos a honÍa d

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertu

2.024.

O pÍesente projdo de lei n' 1.425 de 15 de m.aÍcp de 2-024, lgn À

finalidade de solicitar autorização paÍa abeítura de cédito especial, destinado exclusi\ramente a

dêspesas dê custeio da SecÍalaria de PÍoínoçáo ê Desan\rolvimento Social, atrâvés de saldo

remanescente de recuÍsos dquiridos pela Emenda no 202281000306.

Por tratar a matéria de relevante interesse Público' solicitamo§ que

sda marcada sessáo eÍÍaoÍd ináÍia

Atenciosamente,
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MARCELo *15'*';'i#.L
OTAVIANO DOS oirvrÀo oos

SANTOS:1 1 8657 sÀNTos:l l8ós72183)
Dà.1ô<: 2024 íx m

21832 2oú7:4r -o3,oo'

.lÂorczlo Otoviono dos Sorros
Prefeito do MunicíPio

A Sua Excelência o Senhor

Fábio JeÍônimo ilarques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PAULISTA

Praça Rio BÍanco, 86 - CentÍo - Cêp. 14730{00 - Monte Azul Paulista.lsP

PROJETO DE LEr M 7,425 de 75 de ní,"ç, de 2-024-

Dtepõe sobre abertura de Crêdlto Eapectal
SulrlêEêrrt r Eo Otçsmento de 2024, ê dá outsat
provldêaclaa.

IúD(trJ..o OT yl,tllo DOS &INTOS, PreÍ.jto do lâlnicípio de lJçnle Aul Patlisto,

Eíodo de 5ôo Porlo, rp uso de su&s orribuições legois,

FAZ SABER qle o Cômoro lrlunicipol, oprovtu e ele promulgo e sonciom o seguinte l.ei:

lrf- lc - O Poder Exêcuiivo ituaiciPol ficd outúizado o órir lro orçonento-progratu ô
exercício de 2024. Crediro EsPeciql Supleí€ntor no volor d€ Rl 430.000.00 (qa'/!r'cttt,.s e tÍfint! dl
r:ais) com inclusão no PPÁ - Plono Plurionuol ?022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçonentôios 2024 eLzi
Orçamantório viçnte, com o crioçõo do §eguinte dotaçõo orçanêntiíria:

Á8ElTtNA ÔE .RÉOITO E,SPECIíL

U.O.: Unir.ê Orr.ntnlúra UE.: UiiLà Erúiom

/{,t. 2o . - A c&ttura do cÉdito Süpletratltar dberto no artigo ont rior no talor totol d€ R$

Ri a3O-(m,OO (+a l,lxrjfit,E c t?itÍú ,rit r.aois) seró confornr disPosto no inciso I, Poró$llfo to do aú.

43 dot ei Federql 4.320/64, W? suBtávit fimnceiro.

^rt. 
3c. - O ctédilo es,leciql obcrto no ortigo 1". ieró vigêncio no exercício fimnceiro de

2024, podendo ser stPlaÍnentodo se neces3írio nos termos do outorizoção em lei.

/!,t. 4c - Fico incluído no Plom Plurioruol, m Lei dos Direlrizes Orçom€nlórios, onde colber.

Art- 5' - Esto Lá entrorá en vigor m dato de §Jo Publico4õo, revogofus os disposições €m

contrório

Monte Ázul Pqulisiq, 15 de morço de 2.024

PREFEITURA DO iiUNICiPIO DE MONTE AZUL
ESTADO DE SÃO PAULO

MARCELO

OTAVIANO OOS

SANTOs:11865721
832

&sin do de fonã digiial
@iMÁ8CELOOÍ úAtlO
DOsS MÍOSI I â65721832

D!.1* 202,r.04.09 20&l6

Morcelo otoviono dos Sontos
PreÍeito do Municí;Ío

ENTID^DE: OZ - PQEFEITUR^ I^UNICIP^L
g.g.r 07 - sEciET^RIÁ D€ 

^SSISTENCI^ 
SOctAL

U.E.: OO - FUNDo UNIGIP^L DE 
^SSI

@A.AL
08.244.@37.21L8 - 6estõo dos Recursos Federol Ernendo 20228100030ó

3.3.90.3o - Motariol de ConslJrp (370) 20o.o00,00

Fonte 05 - Tronsferâncios e Convênios Federql

3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessod JurÍdico (371) 230.000,00

Fonte 05 - TroníErêncios e Convânios Federql

TOTÁL 430.@O.OO
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Câmara M.rnrcipal de Monte Azul Paulista
OESPACHO peíe a Comilráo dc
Constrturcáo. Juslica I Rcdrcào

Prenário das Sessoes, .^ iG tblL tJA

Fábio Jo Maíqur3 - Prôsidânl'
CllnaÍa Uun da llonta Azul Pauliltt

Câmara Municipal
PUBLIQUE-SE PARA

Plonário daa Scr!ôrr

d€ Mont€ Azul Paulirta
PRóxrÍríA

t3*
OROEM OO DIA
,--H,,-41.-

Fábio Je Mlrques'
clmaÍa Uuíi óa Uonta A.aul P|rrll.!.

Câmara Municipal de Monte Azul paulista
APRO

Plonário dar Sessôca, em ,g-
Fábio JorÔflimo

Arul P.ulhÚCan.ía Uun

t

ta

Fabio JoÍôn lmo

Câmara úunrcrpal de Monte Azul PeulisOESPAC HO para a Com issão dc Educscào
ncia SocrâtSaúdo . A3si3tâ

Plenário des Sêss *ttÇ uú ra\

aClm.Í
tíquar - PÍstidcntô

Íonta 
^rut 

Paulata

Câmara Municipal de Monte Azul
DESPACHO psra a Comrssáo de Finanças e

em lÇ rcy-t

u638rq
tlatrauAzulUontada

Plonário da9 Sessóe

Camríl llun
Flbio JeÍôn

Paulista
Orcâmênlo
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EXTRAI-SE O COM
Plonlrlo dtt Saarôat.
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PEÍE TE

Câmere Munici p€l de Monto Azul Paulista

Ca,Bara ltuoidpat
Fábio
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÁ
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. foão NÍanoel, n" 90 - CEP. 14730 000 fore:17 3367-7254
CNPJ n" 54.763.167 /Uú1-00 = site: www.caÍnaramontexz ul.sp.gov.br

email: secretaria@câmâramonteaz ul.sp.gov.br
Estado de §ão Paulo - Brasil

EM CONFORMIOADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14í E 142 E SEUS PARÁGRAFOS OO

REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCN CONVOCADO A
COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS
í7 HORAS DO DIA í8 DE ABRI L OE- 2024 PARA REALIZA ÇÃo DA 7" (sÉrMA) sEssÃo
EXTRAORDINÁ RIA DE 2024 DA í8" LEGISLATURA, QUATRI Ênto zozlzozt.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEt N' ',142512024 DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEt N. 142712024 DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2024, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI NO 142912024 -OSPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO OE 2024, É oÁ oUTRAS PROUDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt No 143Ot2024 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉOltO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO OE2024, E DA OUTRAS PROVIDÊrcns.

PROJETO DE LEI NO 143112024. DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
ESPECIAL NO ORçAMENTO DE2024,Ê, DÁ oUTRAS PROUDÊNCIAS.

PR E LEI NOí . DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL NO

oRÇAMENTO OE2024,É OUTRAS PROVID Êncras.

pROJETO DE LEI No 14:t3/2024 - INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO Et TEMPO
ffiUNlclPALDEENSlNoDEMoNTEAzULPAULlsTA,EsTADoDE
SÃO PAULO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

PROJETO DE LEI NO 43512024 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2024, E oÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í6 DE ABRIL DE2O?4.

FAB I o r ERo N I Mo â:liili,t'-"áil,:,f 
*'

MARQU E5:07423 MARaUES:o7 423027 847

027847 rffi;:á18i"'
FÁ8IO JERÔNII'IO MARQUES

Presidente da Câmara MuniciPal
Monte Azul Paulista - SP.

EDITAL DE CONVOCACÃO



MON 024.

Vereador Assinetura Data de
recpbimento

Hora de
recebimento

Eliel Prioli
( %Áí/*/ 7/,'s,qr

José Alfredo P.
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PARECER EÍII CON PERMANENTES CONSTITUI

Referonte: Parecer ao Parecer ao Projêto de Lei No '1425/2024 - Dispõe sobre abêrtura de
Cródito Espêcial Suplementar no Orçamento de 2024, ê dá outras providência§.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redaçâo; Finanças e Orçamento após procedeÍ ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei tf 142512024 - Oispôe sobre aboÉura de Crédito Espêcial
Suplementar no Orçamento de 2024, e dá outras providências, em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nadâ encontraram qge feíissem as normas constitucionais, legais ou
juridicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, de acordo com o parecer emitido pelo

Procurador Jurídico, esperando mêre@r o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 17 de abÍil de 2024

Comissão de Constituição,
Justiça e

rruda
nte

J P. Cantori
Membro

Comissão de Finançea o
Orçamento

Comiasão de Educação, Saúde
e Assistência Social

P. Cantori
Preside

ro PereiÍa
Membro

k,d'

. C. Fachini
RelatoÍa

Luciana Ap. Kubica
MombÍo
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CÂMARA MUNtcIPAt DE MoNTE AZUL PAUTISTA

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone: (17) 3361-1254

www.camarâmonteazul.sp.gov.br
secretaria2@camaramonteazul,sp.gov,br

Estado de São Paulo

Eliel Prioli
Presidonte
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AUTOGRAFO 1922t2024
REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1425, de 15 de março de 2024.

Dispôe sobre abertura de Crédito Especial Suplêmentar no Orçamento de 2024, e dá outÍas
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte
Poeto de Lei:

Artigo ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abÍir no orçamento-pÍograma do
exercício de 2024, Crédito Especial Suplêmentar no valor de R$ 430.000,00 (quatocentos ê ünta mil
reaisJ com inclusão no PPA - Plano Plurianual202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e
Lei Orçamentária vigente, com a criaÉo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE C EDITO ESPECIAL

ENTIOADE: 02 - PREFEITURA ÍúUNICIPAL

U.E.: 00 - FUNDO MUNICI PAL DIE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90,30 - Material de Consumo (370) 200.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídice (37í) 230.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

TOTAL 430.000,00
U.O.: Unidade Orçamentáriâ; U.E.: Unidade Executora

AÉigo 20 - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$

43O.OOO,OO (quatrocentos e trinta mil reaig será conforme disposto no inciso l, parágraÍo 10 do art. 43

da Lei Federal 4.32016/., por superávit financêiro.

Artigo 30 - O crédito especial aberto no artigo ío, terá vigência no exercício financeiro de 2024,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Artigo 40- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2024

FÁBIO Jffi*ou=, c
e

?L /ast'
Vic

LV

JOSE

o
rio

RI

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel. n'90 - CEP 14730-000 - fone lfux:. 17 3361 1254
CNPJ n' 54.163.1 67i0001 -00 = sitc: w*w.camaramonteazul.sp.gov.br

email :secretaria(@camaramonteazul.sp. gov.br
EstÀdo de São Paulo - Brasil

ELIEL PRTOLI
'lo Secretário

U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0037 -2118 - Gestão dos Recursos Federal Emenda 202281000306



PREFEITURA OO MUNIC|PIO D.E TONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CêntÍo - Cep- í4730{00 - montê Azul PaullBta/SP

LEI l.F 2.ó37 de 19 de obril de2.024.

Dlspõe sobre ebcrture dc Cr€dfto Es1le.ct l
Suplementar no Orçenento de 2(Y24, e dá out ar
provldências.

.[^RCELO OT yI tlo DOS 5ÁNTO5, PreÍeito do áÂunicípio de lllú,nte Ázul Poulista,

Estodo de 5ão Paulo, no uso de suas atribuiçôes legois,

FÁZ SÂBER gue a Cârnoro lÂunicipol, oprovou e ele promulgo e scnciom o seguinte Lei:

lr.t. 1ô - O Poder Exzc\tivo liluaarpol tico autorizodo o obrir rp orçarnento-progroÀo do

er<etcicio de 2O24, Ceédito Especiol Suplernenlor rp volor de R$ 43O.O0O.0o ($nn!Í,crtos e tritto mil

r.aais) com inchrsôo no PPÁ - Plono Plurionuol 2O22/2O?5, LDO - Lei de Dirêtrizes Orçomentários ?Q74 e Lei

Orçoroentório vigente, colll o crioçõo dq seguinte dotoção orçornentório:

^BERTI'M 
DE CTÉDTTO €5PECIAL

U.o.: unidod. Orçorl.nrd.tu U.€.: UniLd. Ex!4tom

/{,i.- 2o . - A cofurtlra do Crédito srlplzrneator aberto no artrgo aàterior no valor totol de R$

R$ a3O.OOO,OO (qrr t v.ntos c trintÂ mil ,?.ais) szt6 conÍo"me disPosto no inciso f. poróqraÍo 10 do ort.
43 do Lei Federol 4.320/64, Por suPerávit Íinanceiro.

^rr. 
3o. - O crédt'to especidl ob€rto no drtigo Lo, lerá vigprc)a to ex*cício Íirrrtcrjno &

2Q?4, pdendo ser suplementodo se necessôio nos terÍflos do outorizoçõo em lei.

Árt. 4. - Fico incluído no Plono Plurionuql. no Lzi dos Diretrizes Orçomentárias, onde couber.

lÍt- 5o - Eslo L:,i entrotó r,Ít vigor no data de íta Publicoçâb, revogodas as

confrário

19 .o?4.

em

Registrcdo e publicodc no exP€diente da Secretario do

ázrl Poulisto-SP, em 19 &. obÍt de LO24-

feiiuro

Nilto

ENTIDÁDE: 02 - PRFETTUR^ I^UNICIP^L
u.o.| 07 - SECRETÁRI^ DE ÁSSrsTEt,lCIÁ SOCr^L
U.E.: 0O - FUNDO IIUNICIPAL DE SOCI.AL

O8.244.OO37.2118 - 6esião dos Recursos Federol Emendo 20228100O30ó

3.3.90.3O - rti\steriol de Consumo 70 200.o00,oo

Fonte 05 - Tronsferêncios e Convênios Federol

3.3.9039 - Outros de ÍeÍ@.irts - Pessoq Jurídica 7t 230.000,oo

Fonte 05 - Tronsferêncios e Convê.nios Federol
TOTAL 430.(Iro,@

to

dos

do

/úon

PreÍel
ot

Agente
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^5t§ÍÊxcl^ 

soorl.
o€.2{.001?.2113 C.íáo d6 Â«l,B tên6l E6d. 201231000106

I3 90.30 - l.,rôt nar de c$sumo (3701

Foit€ 05 - ÍÍàníêiêftla . CmôiÉ r.dEl
1.3.9039 - ort6 5ênt(6 d. T.(.lrB - P6.ô Fniri.. (1711

Íônt. 05 - Tcn3l!rên.'ã! . c6vê.6 f.d.al

Dispõe sobre dbertura de
Crédito Especidt Suptemêntar
no Oryamento de 2024, e dá
outras ptovidências,

MARCELO OTAVIAIIO DOS SAI{TOS, Prefêito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou ê ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - O Poder Executivo Municipôl ficã autorizado a

abrir no oÍçamênto-programa do exercÍcio de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de Rl 430.O00,00
(quaFocentos e trintô mit redis, com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei OÍçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA OE CRÉDlTO ESPECIAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art, 2e. - A cobertura do crédito Suplementar aberto
no aÍtigo anterior no valor total de R$ Rl 430.000,00
(quatrocentos e trinta mit rêdis) será confoÍme disposto

no inciso l, parágÍafo 1e do art.43 da Lei Federal 4.320164,
por supeÍávit fi nanceiro.

Art. 3s. - O crédito especial aberto no artigo ls, terá
viqência no exercício financeiro de 2024, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber-

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data d€ sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

líonte Azul Paulista. 19 de abril de2.024.
MaÍcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.638 de 19 de abril de 2.024

Dispóe sobre abertura de
crédito Especiat suplementar
no Orçamento de 2024, e dá

outras providêncids.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ sABER que a câmara Municipal, apÍovou ê ele

promulga ê sãnciona â seguinte Lei:

Art, lt - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercÍcio de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de RS 175,000,00
lquatrocentos e tÍinta mit reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei dê Diretrizes
OrçamentáÍias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a
criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL

U.o.: 07 - sl(rfl Àul o€ 
^ssrslEll€rÁ 

SOCtt

u.E.: oo - furíoo xútl(rrÀL oE A§stsÍÉxor to<lr,
0a ?aa 00rr r0âr - G.*ào srcrv ü(dh.do GiD. Píta6 336 (116l

,t.aro.t - [quip.m.úc . x.tsilr Pem.ieú.
rúa05 TEníúéftB. conÉn's réóêôl

U.o.r Unidade orçamentária; U.E.r Unidade Executora

Art. 2s. - A cobertura do Crédito Suplementar abêrto
no artigo anterior no valor total de R$ R$ 175.000,00
(cento e setenta ê cinco mit rears, será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo le do art.43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadação,
AÉ, 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1e, têrá

vigência no exercício tinanceiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual. na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

AÉ, 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
Marcelo otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll

Dispoe sobre abertura de
Crédlto Especiat Suplementar
no Orçamento de 2024, e dá
outras ptovidências.

üARCELO OTAvlAllO DOS SAI{TO5, PreÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAz SAgER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, crédito
Especial Suplementar no valor de RS 250.oOO,O0
(duzentos e ctnquenta mi, reais) com inclusáo no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçômentária vigente, com a
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LEI Ns 2,637 de 19 de abril de 2.024.

LEI Ne 2,639 de 19 de abril de 2.024.



rcP EI E
Brasil

4,^,".,.

VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2ded-í bb0-cd79-9b40 E

O documento original foi assinado digitalmente por ERICA CRISTINA SILVEIRA RICCI

(CPF '*407728'") em 231O412024 às 14:18:02 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 IAC CERTIFICA

MINAS v5, do tipo 43.

Para conferir o original, acessel
https://www.d ioe.com. br/verifi cadorl2ded-1 bb0-cd79-9b40

Este documento é representaÉo para impressâo e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do MunicÍpio de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 1369A, ano Xll, veiculado em 23
de april de 2024.


